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CONTRATO
ADMINISTRATIVO
Nº 054999/2025-SES-DF, QUE
FAZEM ENTRE ENTRE SI O
DISTRITO FEDERAL, POR
INTERMÉDIO
DA SECRETARIA DE
ESTADO DE SAÚDE, E A
EMPRESA P & B SISTEMAS
DE SEGURANÇA LTDA

 

1. CLÁUSULA PRIMEIRA - DAS PARTES
1.1. O DISTRITO FEDERAL, por intermédio da SECRETARIA DE ESTADO DE SAÚDE,
inscrita no CNPJ/MF sob o nº 00.394.700/0001-08, com sede no SRTVN Quadra 701 Lote D, 1º e 2º
andares, Ed. PO700 - Bairro Asa Norte - CEP 70719-040 - DF, representada neste ato por JURACY
CAVALCANTE LACERDA JÚNIOR, CPF nº 9xx.xxx.xxx-15, na qualidade de Secretário de Estado, da
Secretaria de Estado de Saúde do Distrito Federal, conforme Decreto de 20 de fevereiro de 2025, publicado
na Edição Extra nº 16-A do DODF, de 20 de fevereiro de 2025, pg. 1, e a empresa P&B SISTEMAS DE
SEGURANÇA LTDA , doravante denominada CONTRATADA, CNPJ nº  09.140.225/0001-18, com sede
no endereço STRC trecho 04, lote 10, centro de vivencia, bloco A - Zona Industrial Guará, Brasília-DF,
CEP: 71.225-540, e-mail: sudoex@gmail.com, comercial@sudoesteextintores.com.br, Telefone: (61)
99178-8728 / (61) 3342-4029, representada por ANDRÉ PAZ DE LIMA, portador (a) do RG 1.8xx.x50
SSP-DF, inscrito (a) no CPF nº 882.54x.xxx-91, na qualidade de representante legal, e em observância às
disposições da Lei nº 14.133, de 2021, resolvem celebrar o presente Termo de Contrato mediante as
cláusulas e condições a seguir enunciadas, em conformidade com o Processo Administrativo SEI n.º 00060-
00229357/2025-11.

 

2. CLÁUSULA SEGUNDA – DO PROCEDIMENTO
2.1. O presente Contrato obedece aos termos do Edital de Pregão Eletrônico nº 90115/2024 -
SEEC/DF (169679337), Ata de Registro de Preços nº 0084/2025 - SEEC/DF ( 169679390),  da Lei n.º
14.133, de 2021 e do Decreto Distrital n.º 44.330, de 16 de março de 2023.

 

3. CLÁUSULA TERCEIRA – DO OBJETO
3.1. O objeto do presente instrumento é a prestação de serviços de manutenção de equipamento de
proteção e segurança, visando atender às necessidades dos diversos órgãos e entidades que compõem o
Complexo Administrativo do Distrito Federal, conforme condições, quantidades e exigências
estabelecidas, nos termos do Edital de Pregão Eletrônico nº 90115/2024 -  COLIC/SCG/SECONT/SEEC
(169679337), Ata de Registro de Preços nº 0084/2025 - SEEC/DF ( 169679390), da Lei n.º 14.133/2021, do
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Decreto Distrital n.º 44.330, de 16 de março de 2023 e alterações posteriores, que passam a integrar o
presente Termo.
3.2. Detalhamento do objeto:

ITEM CÓDIGO BR
CÓDIGO

DO
ITEM

CÓDIGO
PCA

DESCRIÇÃO DO
ITEM

UNIDADE DE
FORNECIMENTO QUANTIDADE

24 3.3.90.39.20.111.0002 2011 12313

SERVIÇO DE
MANUTENÇÃO DE
EQUIPAMENTO DE
PROTEÇÃO E
SEGURANÇA,
Descrição:
manutenção de 1º
nível em extintores de
incêndio tipo CO²,
água pressurizada e
PQS, com substituição
de difusor.

serviço 281

25 3.3.90.39.20.111.0003 2011 12311

SERVIÇO DE
MANUTENÇÃO DE
EQUIPAMENTO DE
PROTEÇÃO E
SEGURANÇA,
Descrição:
manutenção de 1º
nível em extintores de
incêndio tipo CO²,
água pressurizada e
PQS, com substituição
de mangueira.

serviço 477

26 3.3.90.39.20.111.0004 2011 12316

SERVIÇO DE
MANUTENÇÃO DE
EQUIPAMENTO DE
PROTEÇÃO E
SEGURANÇA,
Descrição:
manutenção de 1º
nível em extintores de
incêndio tipo CO²,
água pressurizada e
PQS, com substituição
de manômetro.

serviço 477

27 3.3.90.39.20.111.0005 2011 12314

SERVIÇO DE
MANUTENÇÃO DE
EQUIPAMENTO DE
PROTEÇÃO E
SEGURANÇA,
Descrição:
manutenção de 1º
nível em extintores de
incêndio tipo CO²,
água pressurizada e
PQS, com substituição
de punho para válvula.

serviço 119
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28 3.3.90.39.20.111.0006 2011 12315

SERVIÇO DE
MANUTENÇÃO DE
EQUIPAMENTO DE
PROTEÇÃO E
SEGURANÇA,
Descrição:
manutenção de 1º
nível em extintores de
incêndio tipo CO²,
água pressurizada e
PQS, com substituição
de válvula.

serviço 201

29 3.3.90.39.20.111.0007 2011 12309

SERVIÇO DE
MANUTENÇÃO DE
EQUIPAMENTO DE
PROTEÇÃO E
SEGURANÇA,
Descrição:
manutenção de 2º
nível em extintores de
incêndio tipo água
pressurizada - AP,
classe A, 10 litros.

serviço 289

33 3.3.90.39.20.111.0010 2011 12317

SERVIÇO DE
MANUTENÇÃO DE
EQUIPAMENTO DE
PROTEÇÃO E
SEGURANÇA,
Descrição:
manutenção de 2º
nível em extintores de
incêndio tipo CO² BC,
4Kg.

serviço 95

35 3.3.90.39.20.111.0012 2011 12307

SERVIÇO DE
MANUTENÇÃO DE
EQUIPAMENTO DE
PROTEÇÃO E
SEGURANÇA,
Descrição:
manutenção de 2º
nível em extintores de
incêndio tipo CO² BC,
6Kg.

serviço 1027

38 3.3.90.39.20.111.0015 2011 12320

SERVIÇO DE
MANUTENÇÃO DE
EQUIPAMENTO DE
PROTEÇÃO E
SEGURANÇA,
Descrição:
manutenção de 2º
nível em extintores de
incêndio tipo PQS
ABC, 4Kg.

serviço 210

ITEM CÓDIGO BR
CÓDIGO

DO
ITEM

CÓDIGO
PCA

DESCRIÇÃO DO
ITEM

UNIDADE DE
FORNECIMENTO QUANTIDADE

24 3.3.90.39.20.111.0002 2011 12313

SERVIÇO DE
MANUTENÇÃO DE
EQUIPAMENTO DE
PROTEÇÃO E
SEGURANÇA,
Descrição:
manutenção de 1º
nível em extintores de
incêndio tipo CO²,
água pressurizada e
PQS, com substituição
de difusor.

serviço 281

25 3.3.90.39.20.111.0003 2011 12311

SERVIÇO DE
MANUTENÇÃO DE
EQUIPAMENTO DE
PROTEÇÃO E
SEGURANÇA,
Descrição:
manutenção de 1º
nível em extintores de
incêndio tipo CO²,
água pressurizada e
PQS, com substituição
de mangueira.

serviço 477

26 3.3.90.39.20.111.0004 2011 12316

SERVIÇO DE
MANUTENÇÃO DE
EQUIPAMENTO DE
PROTEÇÃO E
SEGURANÇA,
Descrição:
manutenção de 1º
nível em extintores de
incêndio tipo CO²,
água pressurizada e
PQS, com substituição
de manômetro.

serviço 477

27 3.3.90.39.20.111.0005 2011 12314

SERVIÇO DE
MANUTENÇÃO DE
EQUIPAMENTO DE
PROTEÇÃO E
SEGURANÇA,
Descrição:
manutenção de 1º
nível em extintores de
incêndio tipo CO²,
água pressurizada e
PQS, com substituição
de punho para válvula.

serviço 119

SERVIÇO DE
MANUTENÇÃO DE
EQUIPAMENTO DE
PROTEÇÃO E
SEGURANÇA,
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39 3.3.90.39.20.111.0016 2011 12308

SERVIÇO DE
MANUTENÇÃO DE
EQUIPAMENTO DE
PROTEÇÃO E
SEGURANÇA,
Descrição:
manutenção de 2º
nível em extintores de
incêndio tipo PQS
ABC, 6Kg.

serviço 3116

43 3.3.90.39.20.111.0019 2011 12321

SERVIÇO DE
MANUTENÇÃO DE
EQUIPAMENTO DE
PROTEÇÃO E
SEGURANÇA,
Descrição:
manutenção de 2º
nível em extintores de
incêndio tipo PQS BC,
4Kg.

serviço 54

44 3.3.90.39.20.111.0020 2011 12310

SERVIÇO DE
MANUTENÇÃO DE
EQUIPAMENTO DE
PROTEÇÃO E
SEGURANÇA,
Descrição:
manutenção de 2º
nível em extintores de
incêndio tipo PQS BC,
6Kg.

serviço 364

51 3.3.90.39.20.111.0027 2011 12336

SERVIÇO DE
MANUTENÇÃO DE
EQUIPAMENTO DE
PROTEÇÃO E
SEGURANÇA,
Descrição:
manutenção de 3º
nível em extintores de
incêndio tipo CO² BC,
4Kg, com teste
hidrostático.

serviço 58

52 3.3.90.39.20.111.0028 2011 12337

SERVIÇO DE
MANUTENÇÃO DE
EQUIPAMENTO DE
PROTEÇÃO E
SEGURANÇA,
Descrição:
manutenção de 3º
nível em extintores de
incêndio tipo CO² BC,
6Kg, com teste
hidrostático.

serviço 608

ITEM CÓDIGO BR
CÓDIGO

DO
ITEM

CÓDIGO
PCA

DESCRIÇÃO DO
ITEM

UNIDADE DE
FORNECIMENTO QUANTIDADE

24 3.3.90.39.20.111.0002 2011 12313

SERVIÇO DE
MANUTENÇÃO DE
EQUIPAMENTO DE
PROTEÇÃO E
SEGURANÇA,
Descrição:
manutenção de 1º
nível em extintores de
incêndio tipo CO²,
água pressurizada e
PQS, com substituição
de difusor.

serviço 281

25 3.3.90.39.20.111.0003 2011 12311

SERVIÇO DE
MANUTENÇÃO DE
EQUIPAMENTO DE
PROTEÇÃO E
SEGURANÇA,
Descrição:
manutenção de 1º
nível em extintores de
incêndio tipo CO²,
água pressurizada e
PQS, com substituição
de mangueira.

serviço 477

26 3.3.90.39.20.111.0004 2011 12316

SERVIÇO DE
MANUTENÇÃO DE
EQUIPAMENTO DE
PROTEÇÃO E
SEGURANÇA,
Descrição:
manutenção de 1º
nível em extintores de
incêndio tipo CO²,
água pressurizada e
PQS, com substituição
de manômetro.

serviço 477

27 3.3.90.39.20.111.0005 2011 12314

SERVIÇO DE
MANUTENÇÃO DE
EQUIPAMENTO DE
PROTEÇÃO E
SEGURANÇA,
Descrição:
manutenção de 1º
nível em extintores de
incêndio tipo CO²,
água pressurizada e
PQS, com substituição
de punho para válvula.

serviço 119

SERVIÇO DE
MANUTENÇÃO DE
EQUIPAMENTO DE
PROTEÇÃO E
SEGURANÇA,
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55 3.3.90.39.20.111.0031 2011 12342

SERVIÇO DE
MANUTENÇÃO DE
EQUIPAMENTO DE
PROTEÇÃO E
SEGURANÇA,
Descrição:
manutenção de 3º
nível em extintores de
incêndio tipo PQS
ABC, 4Kg, com teste
hidrostático.

serviço 91

56 3.3.90.39.20.111.0032 2011 12343

SERVIÇO DE
MANUTENÇÃO DE
EQUIPAMENTO DE
PROTEÇÃO E
SEGURANÇA,
Descrição:
manutenção de 3º
nível em extintores de
incêndio tipo PQS
ABC, 6Kg, com teste
hidrostático.

serviço 519

59 3.3.90.39.20.111.0035 2011 12346

SERVIÇO DE
MANUTENÇÃO DE
EQUIPAMENTO DE
PROTEÇÃO E
SEGURANÇA,
Descrição:
manutenção de 3º
nível em extintores de
incêndio tipo PQS BC,
4Kg, com teste
hidrostático.

serviço 29

60 3.3.90.39.20.111.0036 2011 12347

SERVIÇO DE
MANUTENÇÃO DE
EQUIPAMENTO DE
PROTEÇÃO E
SEGURANÇA,
Descrição:
manutenção de 3º
nível em extintores de
incêndio tipo PQS BC,
6Kg, com teste
hidrostático.

serviço 183

ITEM CÓDIGO BR
CÓDIGO

DO
ITEM

CÓDIGO
PCA

DESCRIÇÃO DO
ITEM

UNIDADE DE
FORNECIMENTO QUANTIDADE

24 3.3.90.39.20.111.0002 2011 12313

SERVIÇO DE
MANUTENÇÃO DE
EQUIPAMENTO DE
PROTEÇÃO E
SEGURANÇA,
Descrição:
manutenção de 1º
nível em extintores de
incêndio tipo CO²,
água pressurizada e
PQS, com substituição
de difusor.

serviço 281

25 3.3.90.39.20.111.0003 2011 12311

SERVIÇO DE
MANUTENÇÃO DE
EQUIPAMENTO DE
PROTEÇÃO E
SEGURANÇA,
Descrição:
manutenção de 1º
nível em extintores de
incêndio tipo CO²,
água pressurizada e
PQS, com substituição
de mangueira.

serviço 477

26 3.3.90.39.20.111.0004 2011 12316

SERVIÇO DE
MANUTENÇÃO DE
EQUIPAMENTO DE
PROTEÇÃO E
SEGURANÇA,
Descrição:
manutenção de 1º
nível em extintores de
incêndio tipo CO²,
água pressurizada e
PQS, com substituição
de manômetro.

serviço 477

27 3.3.90.39.20.111.0005 2011 12314

SERVIÇO DE
MANUTENÇÃO DE
EQUIPAMENTO DE
PROTEÇÃO E
SEGURANÇA,
Descrição:
manutenção de 1º
nível em extintores de
incêndio tipo CO²,
água pressurizada e
PQS, com substituição
de punho para válvula.

serviço 119

SERVIÇO DE
MANUTENÇÃO DE
EQUIPAMENTO DE
PROTEÇÃO E
SEGURANÇA,

 

4. CLÁUSULA QUARTA – DA FORMA E REGIME DE EXECUÇÃO
4.1. A descrição da solução na totalidade se encontra pormenorizada nos estudos técnicos
preliminares, em resumo destaca-se:

4.2. Considerando as características do serviço/material a ser contratado e o sistema pelo qual se
dará o processo (SRP), poderá haver parcelamento na execução, haja vista que as emissões de empenho se
darão conforme a necessidade dos órgãos partícipes e a disponibilidade de recursos orçamentários, até que a
demanda seja atendida em sua totalidade.

4.3. ESPECIFICAÇÕES COMPLEMENTARES DO OBJETO
4.3.1. Em relação ao serviço de manutenção de equipamento de proteção e segurança, considerando
as prescrições da Portaria n.º 58, de 16 de fevereiro de 2022 do INMETRO, e da norma da ABNT 12962, os
serviços de extintores serão enquadrados nos itens, sintetizados abaixo:

I - Manutenção de 1.° nível (ou nível 1): manutenção de caráter corretivo, geralmente efetuada no ato
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da inspeção técnica, que pode ser realizada no local onde o extintor de incêndio está instalado, não havendo
necessidade de remoção para o fornecedor;

II - Manutenção de 2.° nível (ou nível 2): manutenção de caráter preventivo e corretivo que requer
execução de serviços com equipamento e local apropriados, isto é, no fornecedor; e

III - Manutenção de 3.° nível (ou nível 3 ou “vistoria”): manutenção onde se aplica um processo de
revisão total do extintor de incêndio, incluindo a execução de ensaios hidrostáticos, no fornecedor.

4.3.2. Quanto ao suporte para extintor de incêndio, a aquisição será com a instalação do produto.

4.4. REGIME DE EXECUÇÃO
4.4.1. O regime de execução do contrato dos serviços será por empreitada por preço global.
4.5. DO CONSÓRCIO, DA COOPERATIVA E DA SUBCONTRATAÇÃO
4.5.1. É vedada a subcontratação do objeto, da mesma forma a participação de consórcios e
cooperativas não são admitidas para esta contratação.

4.6. DO MODELO DE EXECUÇÃO DO OBJETO
4.6.1. Condição de entrega das aquisições
4.6.1.1. O prazo para entrega dos materiais será de até 30 (trinta) dias corridos, contados a partir
da notificação da empresa, por meio do recebimento da nota de empenho e/ou ordem de fornecimento,
conforme demanda de cada órgão participante da ARP.

4.6.1.2. A prorrogação do prazo de entrega poderá ser efetuada por até 10 (dez) dias úteis, desde
que devidamente justificada, antes de seu vencimento, comprovando que não houve culpa do fornecedor no
descumprimento do prazo inicial.

4.6.1.3. Em caso de uma nova prorrogação, por uma única vez, por até no máximo 10 (dez) dias
úteis, poderá ser avaliada pelo órgão demandante.

4.6.1.3.1. Os pedidos de prorrogação mencionados nos itens 4.7.1.1 e 4.7.1.2, deverão ser analisados
pelo setor demandante dos órgãos participantes e autorizados pelo Ordenador de Despesas ou equivalente do
respectivo órgão.

4.6.1.4. No que concerne a entrega dos bens por remessa, sendo única ou parcelada, considerando
as características do material a ser contratado, essa levará em conta a necessidade de cada órgão participante
da ARP conforme mencionado no item 4.2, estando de acordo com o art. 79 do Decreto Distrital n.º 44.330,
de 2023.

4.6.1.5. Os materiais a ser entregue deverão:

4.6.1.5.1. Estar nas embalagens originais do fabricante, quando couber;

4.6.1.5.2. A embalagem deverá ser atóxicas, limpas, lacradas e íntegras, sem rasgos, sem amassados,
sem trincas ou outras imperfeições;

4.6.1.5.3. A rotulagem da embalagem deverá constar: nome, composição do produto, lote, data de
fabricação, data de validade, quando couber, CNPJ, nome e endereço do fabricante/produtor, condições de
armazenamento, quantidade, peso, registro/inscrição do fabricante e do produto, neste último caso, quando
couber;

4.6.1.5.4. Possuir certificado junto ao INMETRO, e estarem de acordo com a legislação e/ou normas
vigentes, em consonância com o art. 42, da Lei Federal 14.133, de 2021;

4.6.1.5.5. Ser novos e de primeiro uso;

4.6.1.6. Os bens poderão ser rejeitados, no todo ou em parte, inclusive antes do recebimento
provisório, quando em desacordo com as especificações constantes no Contrato a e na proposta do licitante.
Bem como, se houver qualquer avaria de partes que compõem o item, como defeitos de fabricação, danos
durante o transporte, insatisfação com o produto devido a características não mencionadas anteriormente.

4.6.1.6.1. Não será aceito o conserto/ reparo de item danificado.

4.6.1.6.2. Serão recusados os produtos diferentes da marca ofertada na proposta da Contratada.
4.6.1.6.3. A recusa do material deverá ser feita por meio de termo circunstanciado, no qual deverá
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constar o motivo da não aceitação do objeto contratado.

4.6.1.6.4. O prazo de troca do produto será de até 05 (cinco) dias úteis, contados a partir do
conhecimento da razão da troca por parte do fornecedor.

4.6.1.6.5. O fornecedor deverá recolher o produto no local da entrega e substituir por outro item em
perfeito estado, no ato da retirada do produto danificado.

4.6.1.6.6. Os custos da substituição do material com envio, frete ou quaisquer outras despesas, ficará
por conta do fornecedor, sem prejuízo da aplicação das penalidades.

4.6.1.7. Os equipamentos deverão ser instalados pela contratada no prazo de até 05 (cinco) dias
úteis, a contar do primeiro dia útil após a data da entrega, de 08h às 12h e 14h às 18h.

4.6.1.7.1. As instalações que, porventura, não possam ser realizadas dentro do prazo estipulado no item
4.7.1.7, por necessidade da Contratante, poderão ser reprogramadas para novo período, incluindo sábados,
respeitando o horário comercial, mediante prévia anuência do fiscal/gestor do contrato, sem nenhum ônus
adicional para a Contratante.

4.6.2. Das condições de execução dos serviços
4.6.2.1. A manutenção será requerida quando indicado por uma inspeção técnica ou, ainda, de acordo
com a frequência prevista nas normas legais aplicáveis, incluindo quaisquer reparos ou substituições
necessárias, envolvendo também recargas e/ou ensaios hidrostáticos.

4.6.2.2. Os serviços de manutenção deverão ser iniciados, no prazo máximo de até 10 (dez) dias
úteis, contados a partir da notificação da empresa, por meio do recebimento da nota de empenho ou da
ordem de serviço.

4.6.2.3. O prazo máximo para executar a manutenção dos extintores, será de até 05 (cinco) dias úteis,
a contar do recolhimento do material.

4.6.2.4. Os serviços de recolhimento e entrega dos extintores deverão ser agendados com
antecedência mínima de 24 (vinte e quatro) horas e devem ocorrer em dias úteis e dentro do horário
normal do expediente da Contratante, a fim de que haja acompanhamento e conferência da retirada e entrega
dos extintores

4.6.2.5. A execução do serviço deverá ser efetuada em 2 (duas) fases, com retirada de 50% (cinquenta
por cento) dos extintores por vez, nos endereços a constar da celebração do contrato de cada órgão
participante.

4.6.2.5.1. A Contratada deverá deixar como empréstimo, a mesma quantidade de extintores, com a
mesma capacidade, tipo e categoria.

4.6.2.5.2. Será admitida a retirada de todos os extintores de uma única vez, desde que a Contratada
disponha de extintores reservas para substituir todos aqueles retirados, com a mesma capacidade, tipo e
categoria.

4.6.2.5.3. Todos os extintores envolvidos nesta contratação serão coletados e devolvidos em cada órgão
participante, conforme contrato.

4.6.2.6. A Contratada, ao coletar os extintores, assinará o Termo de Responsabilidade, no qual
constarão, no mínimo, seus números de patrimônio e sua localização no Órgão.

4.6.2.7. Os extintores deverão ser transportados em condições de segurança, evitando danos ou
avarias.

4.6.2.8. Devem ser seguidos os requisitos especificados no manual técnico fornecido pelo fabricante
do extintor de incêndio, em complementação ou substituição aos requisitos especificados no Regulamento
Técnico da Qualidade para os Serviços de Inspeção Técnica e Manutenção de Extintores de Incêndio do
INMETRO.

4.6.2.9. Quando da realização dos serviços de manutenção de 2º e 3º níveis, os extintores de incêndio
e seus componentes devem ser submetidos aos ensaios de verificação de vazamento, em conformidade com
as normas de referência específicas.

4.6.2.10. Os equipamentos deverão ser recarregados conforme o tipo e aplicação, respeitando o tipo do
cilindro, a carga de cada extintor e a capacidade de carga suportada pelo mesmo.
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4.6.2.11. O extintor somente poderá ser recarregado se estiver em perfeito estado de segurança e
funcionamento. A carga deverá obedecer à respectiva norma.

4.6.2.12. De acordo com a necessidade de cada órgão, a Contratada poderá ser acionada para substituir
as peças que na vigência do contrato vierem a apresentar defeito.

4.6.2.13. As peças, materiais e acessórios utilizados deverão ser de primeiro uso, originais e que
atendam as recomendações do fabricante.

4.6.2.14. Para extintores de incêndio à base de água, a Contratada deve atentar para as seguintes
informações:

4.6.2.14.1. Antes do carregamento, certificar se o recipiente está limpo;

4.6.2.14.2. A água utilizada na recarga deve ser potável; e

4.6.2.14.3. Carregar o extintor somente com seu volume nominal de agente extintor.

4.6.2.15. O dióxido de carbono (CO2) utilizado deve ser de grau comercial, livre de água e com pureza
mínima de 99,5% (noventa e nove vírgula cinco por cento) na fase vapor.

4.6.2.16. Na recarga dos extintores de Pó Químico Seco (PQS), deverá ser removido todo o resíduo
que ainda existir no extintor antes de dar nova carga do produto.

4.6.2.17. Para realizar os testes hidrostáticos, será necessário emitir relatório, contendo as seguintes
informações:

4.6.2.17.1. Data do ensaio e identificação do fiscal;

4.6.2.17.2. Identificação do recipiente (número de série e massa do agente extintor);

4.6.2.17.3. Marca e ano de fabricação ou da última vistoria;

4.6.2.17.4. Pressão do ensaio; e

4.6.2.17.5. Aprovação ou motivo da reprovação.

4.6.2.18. Devem ser afixados nos cilindros os selos de identificação com o tipo de componente do
material, conforme o tipo de carga dos mesmos (CO2, PQS, ABC e Água Pressurizada), o prazo de garantia
e a classe com sua respectiva validade.

4.6.3. Do local de entrega execução do objeto
4.6.3.1. O serviço será prestado conforme os locais determinados nas Ordens de serviço.

4.6.3.2. O anexo I do Edital de Licitação contém a relação dos órgãos participantes do registro de
preço e seus prováveis locais de entrega e prestação de serviço, visto que o endereço de entrega será
confirmado na nota de empenho, exclusivamente no Distrito Federal.

a) UO: 60 Órgão: SES - SECRETARIA DE ESTADO DE SAÚDE DO DISTRITO FEDERAL
Endereço: SGAP, LOTE 06, BLOCO G, SIA/DF - Parque de Apoio da Secretaria de Saúde do Distrito
Federal

4.6.4. Da garantia do objeto
4.6.4.1. Os bens e serviços constantes do Contrato terão a garantia mínima prevista no Código de
Proteção e Defesa do Consumidor, conforme a Lei Federal n.º 8.078, de 1990, o qual se inicia a partir do
recebimento definitivo, sendo que prevalecerá a garantia oferecida pelo fabricante, caso o prazo seja
superior ao estabelecido pela norma citada. O prazo de garantia contratual dos serviços

4.6.4.2. No caso dos bens referentes à substituição, o prazo de garantia será o mesmo concedido ao
bem originalmente substituído, iniciando a contagem a partir da data da substituição.

4.6.4.3. Durante o período de garantia, o órgão não efetuará nenhum tipo de pagamento a contratada a
título de deslocamento de pessoal, veículos, transporte, impostos, taxas, hospedagem, fretes e outros, na
solução de problemas que ensejaram o acionamento de tal garantia.

4.6.4.4. Os fornecedores de produtos de consumo duráveis ou não duráveis respondem solidariamente
pelos vícios de qualidade ou quantidade que os tornem impróprios ou inadequados ao consumo a que se
destinam ou lhes diminuam o valor, assim como por aqueles decorrentes da disparidade, com a indicações
constantes do recipiente, da embalagem, rotulagem ou mensagem publicitária, respeitadas as variações
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decorrentes de sua natureza, podendo o consumidor exigir a substituição das partes viciadas, nos termos do
art. 18 da Lei Federal n.º 8.078, de 1990.

4.7.

4.7.1. As partes deverão cumprir a Lei nº 13.709, de 14 de agosto de 2018 (LGPD), quanto a todos
os dados pessoais a que tenham acesso em razão do certame ou do contrato administrativo que
eventualmente venha a ser firmado, a partir da apresentação da proposta no procedimento de contratação,
independentemente de declaração ou de aceitação expressa.

4.7.2. Os dados obtidos somente poderão ser utilizados para as finalidades que justificaram seu
acesso e de acordo com a boa-fé e com os princípios do art. 6º da LGPD.

4.7.3. É vedado o compartilhamento com terceiros dos dados obtidos fora das hipóteses permitidas
em Lei.

4.7.4. A Administração deverá ser informada no prazo de 5 (cinco) dias úteis sobre todos os
contratos de suboperação firmados ou que venham a ser celebrados pelo Contratado.

4.7.5. Terminado o tratamento dos dados nos termos do art. 15 da LGPD, é dever do contratado
eliminá-los, com exceção das hipóteses do art. 16 da LGPD, incluindo aquelas em que houver necessidade
de guarda de documentação para fins de comprovação do cumprimento de obrigações legais ou contratuais e
somente enquanto não prescritas essas obrigações.

4.7.6. É dever do contratado orientar e treinar seus empregados sobre os deveres, requisitos e
responsabilidades decorrentes da LGPD.

4.7.7. O Contratado deverá exigir de suboperadores e subcontratados o cumprimento dos deveres da
presente cláusula, permanecendo integralmente responsável por garantir sua observância.

4.7.8. O Contratante poderá realizar diligência para aferir o cumprimento dessa cláusula, devendo o
Contratado atender prontamente eventuais pedidos de comprovação formulados.

4.7.9. O Contratado deverá prestar, no prazo fixado pelo Contratante, prorrogável justificadamente,
quaisquer informações acerca dos dados pessoais para cumprimento da LGPD, inclusive quanto a eventual
descarte realizado.

4.7.10. Bancos de dados formados a partir de contratos administrativos, notadamente aqueles que se
proponham a armazenar dados pessoais, devem ser mantidos em ambiente virtual controlado, com registro
individual rastreável de tratamentos realizados (LGPD, art. 37), com cada acesso, data, horário e registro da
finalidade, para efeito de responsabilização, em caso de eventuais omissões, desvios ou abusos.

4.7.10.1. Os referidos bancos de dados devem ser desenvolvidos em formato interoperável, a fim de
garantir a reutilização desses dados pela Administração nas hipóteses previstas na LGPD.

4.7.11. O contrato está sujeito a ser alterado nos procedimentos pertinentes ao tratamento de dados
pessoais, quando indicado pela autoridade competente, em especial a ANPD por meio de opiniões técnicas
ou recomendações, editadas na forma da LGPD.

4.7.12. Os contratos e convênios de que trata o § 1º do art. 26 da LGPD deverão ser comunicados à
autoridade nacional.

 

5. CLÁUSULA QUINTA – DO VALOR
5.1. O valor total do Contrato é de  R$ 197.947,60 (cento e noventa e sete mil novecentos e
quarenta e sete reais e sessenta centavos), em procedência ao Orçamento do Distrito Federal para o
corrente exercício, nos termos da correspondente Lei Orçamentária Anual.

 

ITEM CÓDIGO BR UNIDADE DE
FORNECIMENTO

DESCRIÇÃO
DO ITEM QUANTIDADE VALOR

UNITÁRIO
VALOR
TOTAL

OBRIGAÇÕES PERTINENTES À LGPD
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24 3.3.90.39.20.111.0002 serviço

SERVIÇO DE
MANUTENÇÃO
DE
EQUIPAMENTO
DE PROTEÇÃO
E SEGURANÇA,
Descrição:
manutenção de 1º
nível em
extintores de
incêndio tipo
CO², água
pressurizada e
PQS, com
substituição de
difusor.

281 R$ 4,80 R$ 1.348,80

25 3.3.90.39.20.111.0003 serviço

SERVIÇO DE
MANUTENÇÃO
DE
EQUIPAMENTO
DE PROTEÇÃO
E SEGURANÇA,
Descrição:
manutenção de 1º
nível em
extintores de
incêndio tipo
CO², água
pressurizada e
PQS, com
substituição de
mangueira.

477 R$ 25,80 R$ 12.306,60

26 3.3.90.39.20.111.0004 serviço

SERVIÇO DE
MANUTENÇÃO
DE
EQUIPAMENTO
DE PROTEÇÃO
E SEGURANÇA,
Descrição:
manutenção de 1º
nível em
extintores de
incêndio tipo
CO², água
pressurizada e
PQS, com
substituição de
manômetro.

477 R$ 5,80 R$ 2.766,60

ITEM CÓDIGO BR UNIDADE DE
FORNECIMENTO

DESCRIÇÃO
DO ITEM QUANTIDADE VALOR

UNITÁRIO
VALOR
TOTAL
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27 3.3.90.39.20.111.0005 serviço

SERVIÇO DE
MANUTENÇÃO
DE
EQUIPAMENTO
DE PROTEÇÃO
E SEGURANÇA,
Descrição:
manutenção de 1º
nível em
extintores de
incêndio tipo
CO², água
pressurizada e
PQS, com
substituição de
punho para
válvula.

119 R$ 4,30 R$ 511,70

28 3.3.90.39.20.111.0006 serviço

SERVIÇO DE
MANUTENÇÃO
DE
EQUIPAMENTO
DE PROTEÇÃO
E SEGURANÇA,
Descrição:
manutenção de 1º
nível em
extintores de
incêndio tipo
CO², água
pressurizada e
PQS, com
substituição de
válvula.

201 R$ 14,20 R$ 2.854,20

29 3.3.90.39.20.111.0007 serviço

SERVIÇO DE
MANUTENÇÃO
DE
EQUIPAMENTO
DE PROTEÇÃO
E SEGURANÇA,
Descrição:
manutenção de 2º
nível em
extintores de
incêndio tipo
água pressurizada
- AP, classe A, 10
litros.

289 R$ 14,20 R$ 4.103,80

33 3.3.90.39.20.111.0010 serviço

SERVIÇO DE
MANUTENÇÃO
DE
EQUIPAMENTO
DE PROTEÇÃO
E SEGURANÇA,
Descrição:
manutenção de 2º
nível em
extintores de
incêndio tipo CO²
BC, 4Kg.

95 R$ 36,20 R$ 3.439,00

ITEM CÓDIGO BR UNIDADE DE
FORNECIMENTO

DESCRIÇÃO
DO ITEM QUANTIDADE VALOR

UNITÁRIO
VALOR
TOTAL
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35 3.3.90.39.20.111.0012 serviço

SERVIÇO DE
MANUTENÇÃO
DE
EQUIPAMENTO
DE PROTEÇÃO
E SEGURANÇA,
Descrição:
manutenção de 2º
nível em
extintores de
incêndio tipo CO²
BC, 6Kg.

1027 R$ 60,40 R$ 62.030,80

38 3.3.90.39.20.111.0015 serviço

SERVIÇO DE
MANUTENÇÃO
DE
EQUIPAMENTO
DE PROTEÇÃO
E SEGURANÇA,
Descrição:
manutenção de 2º
nível em
extintores de
incêndio tipo
PQS ABC, 4Kg.

210 R$ 15,40 R$ 3.234,00

39 3.3.90.39.20.111.0016 serviço

SERVIÇO DE
MANUTENÇÃO
DE
EQUIPAMENTO
DE PROTEÇÃO
E SEGURANÇA,
Descrição:
manutenção de 2º
nível em
extintores de
incêndio tipo
PQS ABC, 6Kg.

3116 R$ 16,80 R$ 52.348,80

43 3.3.90.39.20.111.0019 serviço

SERVIÇO DE
MANUTENÇÃO
DE
EQUIPAMENTO
DE PROTEÇÃO
E SEGURANÇA,
Descrição:
manutenção de 2º
nível em
extintores de
incêndio tipo
PQS BC, 4Kg.

54 R$ 16,00 R$ 864,00

44 3.3.90.39.20.111.0020 serviço

SERVIÇO DE
MANUTENÇÃO
DE
EQUIPAMENTO
DE PROTEÇÃO
E SEGURANÇA,
Descrição:
manutenção de 2º
nível em
extintores de
incêndio tipo
PQS BC, 6Kg.

364 R$ 16,00 R$ 5.824,00

ITEM CÓDIGO BR UNIDADE DE
FORNECIMENTO

DESCRIÇÃO
DO ITEM QUANTIDADE VALOR

UNITÁRIO
VALOR
TOTAL
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51 3.3.90.39.20.111.0027 serviço

SERVIÇO DE
MANUTENÇÃO
DE
EQUIPAMENTO
DE PROTEÇÃO
E SEGURANÇA,
Descrição:
manutenção de 3º
nível em
extintores de
incêndio tipo CO²
BC, 4Kg, com
teste hidrostático.

58 R$ 26,40 R$ 1.531,20

52 3.3.90.39.20.111.0028 serviço

SERVIÇO DE
MANUTENÇÃO
DE
EQUIPAMENTO
DE PROTEÇÃO
E SEGURANÇA,
Descrição:
manutenção de 3º
nível em
extintores de
incêndio tipo CO²
BC, 6Kg, com
teste hidrostático.

608 R$ 24,40 R$ 14.835,20

55 3.3.90.39.20.111.0031 serviço

SERVIÇO DE
MANUTENÇÃO
DE
EQUIPAMENTO
DE PROTEÇÃO
E SEGURANÇA,
Descrição:
manutenção de 3º
nível em
extintores de
incêndio tipo
PQS ABC, 4Kg,
com teste
hidrostático.

91 R$ 21,40 R$ 1.947,40

56 3.3.90.39.20.111.0032 serviço

SERVIÇO DE
MANUTENÇÃO
DE
EQUIPAMENTO
DE PROTEÇÃO
E SEGURANÇA,
Descrição:
manutenção de 3º
nível em
extintores de
incêndio tipo
PQS ABC, 6Kg,
com teste
hidrostático.

519 R$ 47,80 R$ 24.808,20

ITEM CÓDIGO BR UNIDADE DE
FORNECIMENTO

DESCRIÇÃO
DO ITEM QUANTIDADE VALOR

UNITÁRIO
VALOR
TOTAL
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59 3.3.90.39.20.111.0035 serviço

SERVIÇO DE
MANUTENÇÃO
DE
EQUIPAMENTO
DE PROTEÇÃO
E SEGURANÇA,
Descrição:
manutenção de 3º
nível em
extintores de
incêndio tipo
PQS BC, 4Kg,
com teste
hidrostático.

29 R$ 22,40 R$ 649,60

60 3.3.90.39.20.111.0036 serviço

SERVIÇO DE
MANUTENÇÃO
DE
EQUIPAMENTO
DE PROTEÇÃO
E SEGURANÇA,
Descrição:
manutenção de 3º
nível em
extintores de
incêndio tipo
PQS BC, 6Kg,
com teste
hidrostático.

183 R$ 13,90 R$ 2.543,70

VALOR TOTAL DA CONTRATAÇÃO R$197.947,60

ITEM CÓDIGO BR UNIDADE DE
FORNECIMENTO

DESCRIÇÃO
DO ITEM QUANTIDADE VALOR

UNITÁRIO
VALOR
TOTAL

 

5.2. DO REAJUSTE (art. 92, V)

5.2.1. Na hipótese de concessão de reajuste de preço, este será aplicado com data- base vinculada à
data do orçamento estimado (§7º do art. 25 da Lei 14.133/21), pelo índice do IPCA, nos termos do art. 3º do
Decreto nº 37.121/2016 apurado durante o período ou aquele que vier a substuí-lo, em consonância com
item 2.4.2. do Parecer Referencial SEI-GDF n.º 59/2024 - PGDF/PGCONS.

5.2.2. Os preços inicialmente contratados são fixos e irreajustáveis no prazo de um ano contado da
data do orçamento estimado, em 08/01/2025.

5.2.3. Após o interregno de um ano, e independentemente de pedido do contratado, os preços
iniciais serão reajustados, mediante a aplicação, pelo contratante, do Índice Nacional de Preços ao
Consumidor Amplo – IPCA, exclusivamente para as obrigações iniciadas e concluídas após a ocorrência da
anualidade.

5.2.4. Nos reajustes subsequentes ao primeiro, o interregno mínimo de um ano será contado a partir
dos efeitos financeiros do último reajuste.

5.2.5. No caso de atraso ou não divulgação do(s) índice (s) de reajustamento, o contratante pagará
ao contratado a importância calculada pela última variação conhecida, liquidando a diferença correspondente
tão logo seja(m) divulgado(s) o(s) índice(s) definitivo(s).

5.2.6. Nas aferições finais, o(s) índice(s) utilizado(s) para reajuste será(ão), obrigatoriamente, o(s)
definitivo(s).

5.2.7. Caso o(s) índice(s) estabelecido(s) para reajustamento venha(m) a ser extinto(s) ou de
qualquer forma não possa(m) mais ser utilizado(s), será(ão) adotado(s), em substituição, o(s) que vier(em) a
ser determinado(s) pela legislação então em vigor.

5.2.8. Na ausência de previsão legal quanto ao índice substituto, as partes elegerão novo índice
oficial, para reajustamento do preço do valor remanescente, por meio de termo aditivo.
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5.2.9. Nos reajustes subsequentes ao primeiro, o interregno mínimo de um ano será contado a partir
dos efeitos financeiros do último reajuste.

5.2.10. O reajuste será realizado por apostilamento.

 

6. CLÁUSULA SEXTA – DA DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA
6.1.

I Unidade Orçamentária: 23901
II Programa de Trabalho: 10122820285170052
III Natureza de Despesa: 339039
IV Fonte de Recursos: 1500.100000000
V Valor Inicial: R$ 31.616,63
VI Nota de Empenho: 2025NE09748
VII Data de Emissão: 15/09/2025
VIII Evento: 400091 - EMPENHO DA DESPESA
IX Modalidade: 3 - Global

6.2.  A dotação relativa aos exercícios financeiros subsequentes será indicada após aprovação da
Lei Orçamentária respectiva e liberação dos créditos correspondentes, mediante apostilamento.

 

7. CLÁUSULA SÉTIMA – CRITÉRIOS DE RECEBIMENTO E DE PAGAMENTO
7.1. Do recebimento dos bens
7.1.1. Os bens serão recebidos provisoriamente, de forma sumária, no ato da entrega, juntamente
com a nota fiscal, pelo(a) responsável pelo acompanhamento e fiscalização do contrato, para efeito de
posterior verificação de sua conformidade com as especificações constantes no Termo de Referência e na
proposta.

7.1.2. Os bens poderão ser rejeitados, no todo ou em parte, inclusive antes do recebimento
provisório, quando em desacordo com as especificações constantes no Contrato e na proposta, devendo ser
substituídos no prazo de 05 (cinco) dias, a contar da notificação da contratada, às suas custas, sem prejuízo
da aplicação das penalidades.

7.1.3. O recebimento definitivo ocorrerá no prazo de 5 (cinco) dias úteis, a contar da instalação
dos equipamentos, após a verificação da qualidade, quantidade do material e consequente aceitação
mediante termo circunstanciado.

7.1.4. O prazo para recebimento definitivo poderá ser excepcionalmente prorrogado,
justificadamente, por igual período, quando houver necessidade de diligências para a aferição do
atendimento das exigências contratuais.

7.1.5. No caso de controvérsia sobre a execução do objeto, quanto à dimensão, qualidade e
quantidade, deverá ser observado o teor do art. 143 da Lei Federal n.º 14.133, de 2021, comunicando-se à
empresa para emissão de nota fiscal no que se refere à parcela que está de acordo com a execução do objeto,
para efeito de liquidação e pagamento.

7.1.6. O prazo para a solução, pelo contratado, de inconsistências na execução do objeto ou de
saneamento da nota fiscal, verificadas pela Administração durante a análise prévia à liquidação de despesa,
não será computado para os fins do recebimento definitivo.

7.1.7. O recebimento provisório ou definitivo não exclui a responsabilidade civil pela solidez e
segurança do serviço e/ou bem, nem a ético-profissional pela perfeita execução do contrato, nos limites
estabelecidos pela lei ou por este instrumento.

7.2. Do recebimento do serviço
7.2.1. Os serviços serão recebidos provisoriamente, no prazo de 10 (dez) dias úteis, pelos fiscais
técnico e administrativo, mediante termos circunstanciados, quando verificado o cumprimento das

As despesas decorrentes da presente contratação correrão à conta de recursos específicos
consignados no Orçamento Geral da Secretaria deste exercício, na dotação abaixo discriminada:
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exigências de caráter técnico e administrativo, conforme art. 140, I, a, da Lei 14.133, de 2021.

7.2.2. O prazo da disposição acima será contado do recebimento de comunicação de cobrança
oriunda do contratado com a comprovação da prestação dos serviços a que se referem a parcela a ser paga.

7.2.3. O fiscal setorial do contrato, quando houver, realizará o recebimento provisório sob o ponto
de vista técnico e administrativo.

7.2.4. Para efeito de recebimento provisório, ao final de cada período de faturamento, o fiscal
técnico do contrato irá apurar o resultado das avaliações da execução do objeto e, se for o caso, a análise do
desempenho e qualidade da prestação dos serviços realizados em consonância com os indicadores previstos,
que poderá resultar no redimensionamento de valores a serem pagos à contratada, registrando em relatório a
ser encaminhado ao gestor do contrato.

7.2.5. Será considerado como ocorrido o recebimento provisório com a entrega do termo detalhado
ou, em havendo mais de um a ser feito, com a entrega do último.

7.2.6. O Contratado fica obrigado a reparar, corrigir, remover, reconstruir ou substituir, às suas
expensas, no todo ou em parte, o objeto em que se verificarem vícios, defeitos ou incorreções resultantes da
execução ou materiais empregados, cabendo à fiscalização não atestar a última e/ou única medição de
serviços até que sejam sanadas todas as eventuais pendências que possam vir a ser apontadas no
Recebimento Provisório.

7.2.7. A fiscalização não efetuará o ateste da última e/ou única medição de serviços até que sejam
sanadas todas as eventuais pendências que possam vir a ser apontadas no Recebimento Provisório. (Art. 119
c/c art. 140 da Lei nº 14133, de 2021).

7.2.8. O recebimento provisório também ficará sujeito, quando cabível, à conclusão de todos os
testes de campo e à entrega dos Manuais e Instruções exigíveis.

7.2.9. Os serviços poderão ser rejeitados, no todo ou em parte, quando em desacordo com as
especificações constantes neste Contrato e na proposta, sem prejuízo da aplicação das penalidades.

7.2.10. Quando a fiscalização for exercida por um único servidor, o termo circunstanciado, deverá
conter o registro, a análise e a conclusão acerca das ocorrências na execução do contrato, em relação à
fiscalização técnica e administrativa e demais documentos que julgar necessários, devendo encaminhá-los
ao gestor do contrato para recebimento definitivo.

7.2.11. Os serviços serão recebidos definitivamente no prazo de até 10 (dez) dias úteis, contados
do recebimento provisório, por servidor ou comissão designada pela autoridade competente, após a
verificação da qualidade e quantidade do serviço e consequente aceitação mediante termo circunstanciado,
obedecendo os seguintes procedimentos:

7.2.11.1. Realizar a análise dos relatórios e de toda a documentação apresentada pela fiscalização e,
caso haja irregularidades que impeçam a liquidação e o pagamento da despesa, indicar as cláusulas
contratuais pertinentes, solicitando à Contratada , por escrito, as respectivas correções;

7.2.11.2. Emitir termo circunstanciado para efeito de recebimento definitivo dos serviços prestados,
com base nos relatórios e documentações apresentadas; e

7.2.11.3. Comunicar a empresa para que emita a Nota Fiscal, com o valor exato dimensionado pela
fiscalização.

7.2.12. Enviar a documentação pertinente ao setor de contratos para a formalização dos
procedimentos de liquidação e pagamento, no valor dimensionado pela fiscalização e gestão.

7.2.13. No caso de controvérsia sobre a execução do objeto, quanto à dimensão, qualidade e
quantidade, deverá ser observado o teor do art. 143 da Lei nº 14.133, de 2021, comunicando-se à empresa
para emissão de Nota Fiscal no que se refere à parcela que esta de acordo com a execução do objeto, para
efeito de liquidação e pagamento.

7.2.14. Nenhum prazo de recebimento ocorrerá enquanto pendente a solução, pelo contratado, de
inconsistências verificadas na execução do objeto ou no instrumento de cobrança.

7.2.15. O recebimento provisório ou definitivo não excluirá a responsabilidade civil pela solidez e
pela segurança do serviço nem a responsabilidade ético-profissional pela perfeita execução do contrato.

7.3. Da liquidação
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7.3.1. Após o recebimento definitivo, correrá o prazo de 10 (dez) dias úteis para fins de liquidação,
na forma desta seção, prorrogáveis por igual período, de acordo com as Normas de Planejamento,
Orçamento, Finanças, Patrimônio e Contabilidade do Distrito Federal.

7.3.2. Para fins de liquidação, o setor competente deverá verificar se a nota fiscal apresentada
expressa os elementos necessários e essenciais do documento, tais como:

7.3.3. O prazo de validade;

7.3.4. A data da emissão;

7.3.5. Os dados do contrato e do órgão contratante;

7.3.6. O valor a pagar; e

7.3.7. Eventual destaque do valor de retenções tributárias cabíveis.

7.3.8. Havendo erro na apresentação da nota fiscal, ou circunstância que impeça a liquidação da
despesa, esta ficará sobrestada até que o contratado providencie as medidas saneadoras, reiniciando-se o
prazo após a comprovação da regularização da situação, sem ônus ao contratante.

7.3.9. A nota fiscal deverá ser obrigatoriamente acompanhado da comprovação da regularidade
fiscal, constatada por meio de consulta on-line ao Sistema de Cadastramento Unificado de Fornecedores
(SICAF) ou, na impossibilidade de acesso ao referido Sistema, mediante consulta aos sítios eletrônicos
oficiais ou à documentação mencionada no art. 68 da Lei Federal n.º 14.133, de 1º de abril de 2021.

7.3.10. A administração deverá realizar consulta ao SICAF para:

7.3.10.1. Verificar a manutenção das condições de habilitação exigidas no edital;

7.3.10.2. Identificar possível razão que impeça a participação em licitação, no âmbito do órgão ou
entidade, que implique proibição de contratar com o Poder Público, bem como ocorrências impeditivas
indiretas.

7.3.11. Constatando-se, junto ao SICAF, a situação de irregularidade do contratado, será
providenciada sua notificação, por escrito, para que, no prazo de 5 (cinco) dias úteis, regularize sua situação
ou, no mesmo prazo, apresente sua defesa. O prazo poderá ser prorrogado uma vez, por igual período, a
critério do contratante.

7.3.12. Não havendo regularização ou sendo a defesa considerada improcedente, o contratante deverá
comunicar aos órgãos responsáveis pela fiscalização da regularidade fiscal quanto à inadimplência do
contratado, bem como quanto à existência de pagamento a ser efetuado, para serem acionados os meios
pertinentes e necessários para garantir o recebimento de seus créditos.

7.3.13. Persistindo a irregularidade, o contratante deverá adotar as medidas necessárias à rescisão
contratual nos autos do processo administrativo correspondente, assegurada ao contratado a ampla defesa.

7.3.14. Havendo a efetiva execução do objeto, os pagamentos serão realizados normalmente, até que
se decida pela rescisão do contrato, caso o contratado não regularize sua situação junto ao SICAF.

7.4. Do prazo de pagamento
7.4.1. O pagamento será efetuado em até 30 (trinta) dias corridos, contados a partir do
recebimento definitivo, desde que a nota fiscal esteja em condições de liquidação de pagamento.

7.4.2. Passados 30 (trinta) dias sem o devido pagamento por parte da Administração, a parcela
devida será atualizada monetariamente, desde o vencimento da obrigação até a data do efetivo pagamento de
acordo com a variação pro rata tempore  do IPCA, nos termos do art. 3º, do Decreto Distrital n.º 37.121, de
16 de fevereiro de 2016.

7.5. Da forma de pagamento
7.5.1. O pagamento será realizado em parcela única, por meio de ordem bancária, para crédito em
banco, agência e conta-corrente indicados pelo contratado.

7.5.2. Será considerada data do pagamento o dia em que constar como emitida a ordem bancária
para pagamento.

7.5.3. As condições de pagamento seguem as Normas de Planejamento, Orçamento, Finanças,
Patrimônio e Contabilidade do Distrito Federal, conforme Decreto Distrital n.º 32.598, de 15 de dezembro
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de 2010, e alterações vigentes.

 

8. CLÁUSULA OITAVA – DO PRAZO DE VIGÊNCIA
8.1. O prazo de vigência da contratação será de 12 (doze) meses, IMPRORROGÁVEL, contados
da assinatura do contrato, nos termos do § único do art. 84 e na forma do artigo 105 da Lei n.º 14.133, de
2021.

 

9. CLÁUSULA NONA – DA GARANTIA
9.1. A contratada prestará garantia no valor de R$ ..., correspondente a 5% (cinco por cento) do
valor do contrato, podendo optar por qualquer das modalidades previstas no art. 96 da Lei n.º 14.133, de
2021.

9.1.1. Em caso da opção pelo seguro-garantia, a parte adjudicatária deverá apresentá-la, no
máximo, até a data de assinatura do contrato, de forma que o marco para início da contagem do prazo é a
data da homologação da contratação direta, por entendimento análogo ao explícito no §3º do art. 145, da Lei
nº 14.133/2021.

9.1.2. A garantia, nas modalidades caução e fiança bancária, deverá ser prestada em até 10 dias
úteis após a assinatura do contrato.
 

10. CLÁUSULA DÉCIMA – DA RESPONSABILIDADE DO DISTRITO FEDERAL
10.1. O Distrito Federal responderá pelos danos que seus agentes, nessa qualidade, causarem a
terceiros, assegurado o direito de regresso contra o responsável nos casos de dolo e de culpa.

10.2. Exigir o cumprimento de todas as obrigações assumidas pelo Contratado, de acordo com o
contrato e seus anexos;

10.3. Notificar o Contratado, por escrito, sobre vícios, defeitos ou incorreções verificadas no objeto
fornecido, para que seja por ele substituído, reparado ou corrigido, no total ou em parte, às suas expensas;

10.4. Acompanhar e fiscalizar a execução do contrato e o cumprimento das obrigações pelo
Contratado;

10.5. Efetuar o pagamento ao Contratado do valor correspondente ao fornecimento do objeto, no
prazo, forma e condições estabelecidos no presente Contrato;

10.6. Aplicar ao Contratado sanções motivadas pela inexecução total ou parcial do Contrato;

10.7. Cientificar o órgão de representação judicial da Procuradoria Regional do Distrito
Federal para adoção das medidas cabíveis quando do descumprimento de obrigações pelo Contratado;

10.8. Explicitamente emitir decisão sobre todas as solicitações e reclamações relacionadas à
execução do presente Contrato, ressalvados os requerimentos manifestamente impertinentes, meramente
protelatórios ou de nenhum interesse para a boa execução do ajuste.

10.9. Notificar os emitentes das garantias quanto ao início de processo administrativo para
apuração de descumprimento de cláusulas contratuais.

10.10. A Administração não responderá por quaisquer compromissos assumidos pelo Contratado
com terceiros, ainda que vinculados à execução do contrato, bem como por qualquer dano causado a
terceiros em decorrência de ato do Contratado, de seus empregados, prepostos ou subordinados.

10.11. Receber o objeto do contrato e atestar a nota fiscal/fatura.

10.12. Nomear fiscal(is) do contrato e respectivo(s) substituto(s), conforme caput do art. 117, da Lei
Federal n.º 14.133, de 2021, quando necessário, dos quais serão incumbidos às atribuições contidas nas
normas de execução orçamentária e financeira vigente.

10.13. Efetuar o pagamento das faturas apresentadas pela contratada, conforme cronograma de
desembolso, de acordo com as Normas de Planejamento, Orçamento, Finanças, Patrimônio e Contabilidade
do Distrito Federal, após o atesto e aprovação das aquisições.
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10.14. Exercer a fiscalização dos serviços prestados.

10.15. Informar à Contratada, oficialmente, quaisquer falhas verificadas no cumprimento do
contrato.

10.16. Permitir, dentro das normas internas, o acesso dos empregados da Contratada às suas
instalações, para entrega dos produtos solicitados.

10.17. Promover por meio do fiscal do contrato ou responsável, o acompanhamento da entrega das
aquisições de acordo com as especificações e condições estabelecidas no Edital, Contrato e/ou Nota de
Empenho.

 

11. CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA – DAS OBRIGAÇÕES E RESPONSABILIDADES
DA CONTRATADA
11.1. Das obrigações da Contratada
11.1.1. Entregar os materiais e prestar serviço de acordo as especificações e condições estabelecidas
neste Contrato e no Edital.

11.1.2. Comunicar imediatamente a Secretaria de Estado de Economia do Distrito Federal (SEEC),
bem como ao contratante qualquer alteração ocorrida no endereço, conta bancária, e-mail e telefone,
indicado na respectiva proposta de preços, como também, outras informações julgadas necessárias para o
recebimento de correspondências encaminhadas pelos diversos órgãos integrantes da centralização de
compras do Distrito Federal.

11.1.3. Responder integralmente pelos danos causados diretamente à administração ou a terceiros,
decorrentes de sua culpa ou dolo na execução do contrato, não excluindo ou reduzindo essa responsabilidade
a fiscalização, ou o acompanhamento empreendido pelo contratante.

11.1.4. Manter, durante a execução do contrato, todas as condições de habilitação exigidas neste
instrumento, além de sujeitar-se a outras obrigações no Código de Proteção e Defesa do Consumidor Lei
Federal n.º 8.078, de 1990, que sejam compatíveis com o regime de Direito Público.

11.1.5. Comunicar por escrito eventual atraso, apresentando justificativas que serão objeto de
apreciação pela contratante.

11.1.6. Atender, no prazo fixado, às solicitações do fiscal técnico, fiscal administrativo e/ou gestor do
contrato.

11.1.7. Aceitar, nas mesmas condições contratuais, acréscimos ou supressões que se fizerem
necessárias, nos termos do art. 125 da Lei Federal n.º 14.133, de 2021.

11.1.8. Responsabilizar-se única e exclusivamente, pelo pagamento de todos os encargos e demais
despesas, diretas ou indiretas, decorrentes da execução do objeto do presente Contrato, tais como impostos,
taxas, contribuições fiscais, previdenciárias, trabalhistas, fundiárias, fretes; enfim, por todas as obrigações e
responsabilidades, sem qualquer ônus à contratante.

11.1.9. Garantir a qualidade dos materiais, devendo substituir às suas expensas, no todo ou em parte,
o objeto contratado em que for constatado defeito ou má qualidade resultante do transporte inadequado,
quando da entrega.

11.1.10. Não permitir a utilização de qualquer trabalho do menor de dezesseis anos, exceto na
condição de aprendiz para os maiores de quatorze anos; nem permitir a utilização do trabalho do menor de
dezoito anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre, em consonância com a Lei Distrital n.º 5.061, de
2013.

11.1.11. Cumprir as exigências de cadastro reserva previstas em lei, bem como em outras normas
específicas, em atendimento ao art. 92, inciso XVII, da Lei Federal n.º 14.133, de 2021.

11.1.12. Assegurar que os produtos entregues estarão em consonância com as normas vigentes e
demais legislações relacionadas à sua natureza, de forma a garantir a qualidade do produto apresentado,
conforme art. 42, da Lei Federal n.º 14.133, de 2021.

11.1.13. Não alegar, em hipótese alguma, como justificativa ou defesa, desconhecimento,
incompreensão, dúvidas ou esquecimento das cláusulas e condições do contrato e das especificações
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técnicas, bem como de tudo o que estiver contido nas normas pertinentes ao objeto.

11.1.14. Arcar com o ônus decorrente de eventual equívoco no dimensionamento dos quantitativos de
sua proposta, inclusive quanto aos custos variáveis decorrentes de fatores futuros e incertos, devendo
complementá-los, caso o previsto inicialmente em sua proposta não seja satisfatório para o atendimento ao
objeto da licitação, exceto quando ocorrer algum dos eventos arrolados nos incisos do art. 124, da Lei
Federal n.º 14.133, de 2021.

11.1.15. Atender à solicitação de alteração, inclusão, exclusão e/ou suspensão dos serviços em até 72
(setenta e duas) horas, contado do pedido formal por escrito ao Fiscal do Contrato.

11.1.16. Arcar com eventuais prejuízos causados à Administração ou a terceiros por funcionários e/ou
prepostos da empresa na execução dos serviços contratados.

11.1.17. Arcar com as despesas referentes a salários, encargos sociais, seguro pessoal ou em grupo,
vale transporte, auxílio alimentação e demais encargos atuais ou futuros decorrentes da relação de trabalho
entre empregador e empregado.

11.1.18. Cumprir rigorosamente a Lei Trabalhista, as Normas de Medicina e Segurança do Trabalho, o
Código Civil e demais regulamentos aplicáveis às relações de trabalho e contratuais administrativas.

11.1.19. Zelar pelo sigilo e segurança das informações repassadas pelo Contratante.

11.1.20. Indicar, em até 5 (cinco) dias úteis, contados do início da prestação dos serviços, preposto
investido de poderes para solucionar qualquer ocorrência relacionada ao fiel cumprimento do Contrato.

11.1.21. Não modificar a forma da prestação dos serviços e suas respectivas especificações sem
autorização expressa do fiscal do contrato.

11.1.22. Manter seus profissionais qualificados para execução dos serviços contratados.

11.1.23. Encaminhar ao Órgão, para execução de serviços, somente técnicos e funcionários
devidamente identificados funcionalmente.

11.1.24. Zelar pelas condições ideais de limpeza, higiene e segurança do local no qual se realizarem os
serviços contratos.

11.1.25. Possuir em seu quadro de empregados, profissionais em quantidade necessária e suficiente
para receber e solucionar as demandas da Contratante.

11.1.26. Programar os serviços de forma a compatibilizá-los com os horários de serviço do Órgão
demandante e dimensionar as equipes necessárias para o cumprimento do prazo contratual.

11.1.27. Notificar à Administração por escrito, de qualquer anormalidade detectada na execução do
serviço.

11.1.28. Observar as diretrizes referentes às medidas de prevenção e enfrentamento ao assédio moral e
sexual no âmbito da administração direta e indireta do Distrito Federal, conforme estabelecido no Decreto
Distrital nº 46.174, de 8 de agosto de 2024.

11.1.29. Os termos da Lei Distrital nº 5.847/2017, a CONTRATADA que tiver mais de 20
funcionários contratados, se obriga a oferecer-lhes, diretamente ou por convênio com instituições públicas
ou privadas, curso de alfabetização ou complementação do ensino fundamental até o quinto ano.

I - em caso de descumprimento será aplicada à Contratada multa de 30% (trinta por cento) com base
no salário de cada funcionário não beneficiado.

11.1.30. Nos termos da Lei Distrital nº 6.128/2018, fica reservado o percentual de 2% das vagas de
trabalho contidas no TR, Anexo I do Edital de Licitação, para pessoas em situação de rua.

11.1.31. Nos termos da Lei Distrital nº 4.799/2012, a CONTRATADA, na prestação do serviço, se
obriga a fornecer aos empregados plano de saúde.

11.1.32. Nos termos da Lei Distrital nº 4.794/2012, a contratada, para a prestação do mesmo serviço,
se obriga ao aproveitamento dos empregados vinculados à empresa antecessora cujo contrato foi rescindido
ou encerrado.

11.1.32.1. não preenchido todos os cargos e/ou postos, na seleção dos empregados, terão prioridade os
trabalhadores inscritos no cadastro unificado das Agências do Trabalhador do Distrito Federal, nos termos
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da Lei Distrital nº 4.766/2012.

11.1.33. A contratada fica obrigada a respeitar os termos estipulados na Lei Distrital 5.757/2016, que
criou o Programa de Estratégias para inserção de dependentes químicos no mercado de trabalho.

11.1.34. Deverão ser observadas as práticas de prevenção e apuração de denúncias de assédio moral
ou sexual, nos termos estipulados no Decreto nº 44.701, de 05 de julho de 2023.

11.1.35. A contratada deverá observar a disposição da Lei Geral de Proteção de Dados - LGPD,
comprometendo-se a manter sigilo e confidencialidade de todas as informações em especial os dados
pessoais e os dados pessoais sensíveis repassados em decorrência da execução do contrato.

11.1.35.1. A contratada deverá ter ciência da existência da Lei Geral de Proteção de Dados (LGPD) e, se
compromete a adequar todos os procedimentos internos ao disposto na legislação, com intuito de proteção
dos dados pessoais repassados.

11.1.36. Deverão ser observadas as boas práticas para o Desenvolvimento Social e Ambientalmente
Sustentável e de Governança Corporativa, além de Transparência e Integridade nas Licitações e
Contratações Públicas.

 

12. CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA – DA ALTERAÇÃO CONTRATUAL
12.1.

12.2. O CONTRATADO é obrigada a aceitar, nas mesmas condições contratuais, os acréscimos ou
supressões que se fizerem necessários, até o limite de 25% (vinte e cinco por cento) do valor inicial
atualizado do contrato.

12.3.

12.4. As supressões resultantes de acordo celebrado entre as partes contratantes poderão exceder o
limite de 25% (vinte e cinco por cento) do valor inicial atualizado do termo de contrato.

12.5.

 

13. CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA – DAS PENALIDADES
13.1. A CONTRATADA ficará sujeita às sanções previstas nos artigos 155 a 163 da Lei
14.133/2021, bem como, as demais legislações pertinentes em decorrência de inadimplemento contratual.

13.2. Das infrações e sanções administrativas ao contratado
13.2.1. Comete infração administrativa, nos termos do artigo 155 da Lei nº 14.133, de 2021, o
contratado que:

a) der causa à inexecução parcial do contrato;

b) der causa à inexecução parcial do contrato que cause grave dano à Administração ou ao
funcionamento dos serviços públicos ou ao interesse coletivo;

c) der causa à inexecução total do contrato;

d) ensejar o retardamento da execução ou da entrega do objeto da contratação sem motivo justificado;

e) apresentar documentação falsa ou prestar declaração falsa durante a execução do contrato;

f) praticar ato fraudulento na execução do contrato;

g) comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude de qualquer natureza;

h) praticar ato lesivo previsto no artigo 5º da Lei nº 12.846, de 1º de agosto de 2013.

13.2.2. Serão aplicadas ao contratado que incorrer nas infrações acima descritas as seguintes sanções:

Eventuais alterações contratuais reger-se-ão pela disciplina dos arts. 124 e seguintes da Lei nº
14.133, de 2021.

As alterações contratuais deverão ser promovidas mediante celebração de termo aditivo,
submetido à prévia aprovação da consultoria jurídica do contratante, salvo nos casos de justificada
necessidade de antecipação de seus efeitos, hipótese em que a formalização do aditivo deverá ocorrer no
prazo máximo de 1 (um) mês (art. 132 da Lei nº 14.133, de 2021).

Registros que não caracterizam alteração do contrato podem ser realizados por simples
apostila, dispensada a celebração de termo aditivo, na forma do art. 136 da Lei nº 14.133, de 2021.
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13.2.2.1. Advertência, quando o contratado der causa à inexecução parcial do contrato, sempre que
não se justificar a imposição de penalidade mais grave, conforme artigo 156, § 2º, de Lei nº 14.133, de
2021;

13.2.2.2. Impedimento de licitar e contratar, quando praticadas as condutas descritas nas alíneas
“b”, “c” e “d” do subitem acima deste Contrato, sempre que não se justificar a imposição de penalidade
mais grave, conforme artigo 156, § 4º, de Lei nº 14.133, de 2021;

13.2.2.3. Declaração de inidoneidade para licitar e contratar, quando praticadas as condutas
descritas nas alíneas “e”, “f”, “g” e “h” do subitem acima, bem como nas alíneas “b”, “c” e “d”, que
justifiquem a imposição de penalidade mais grave, conforme artigo 156, § 5º, de Lei nº 14.133, de 2021;

13.2.2.4. Multa, conforme o artigo 156, §3º, da Lei nº 14.133, de 2021, a multa não poderá ser inferior
a 0,5% (cinco décimos por cento) nem superior a 30% (trinta por cento) do valor do contrato licitado ou
celebrado com contratação direta e será aplicada ao responsável por qualquer das infrações administrativas
previstas no art. 155 desta Lei”.

I - Moratória de 1% (um por cento) por dia de atraso na entrega do objeto, injustificado, sobre o valor
da parcela inadimplida, até o limite de 30 (trinta) dias corridos.
II - Moratória de 0,5 % ( zero vírgula cinco por cento), por dia de atraso injustificado sobre o valor
total do contrato, até o máximo de 15% ( quinze por cento), pela inobservância do prazo fixado para
apresentação, suplementação ou reposição da garantia.

a) O atraso superior a 30 dias corridos autoriza a Administração a promover a extinção do contrato
por descumprimento ou cumprimento irregular de suas cláusulas, conforme dispõe o inciso I do artigo 137
da Lei n. 14.133, de 2021.

III - Compensatória, para as infrações descritas nas alíneas “e” a “h” do subitem 13.2.1, de 10% a 30%
do valor do Contrato.

IV - Compensatória, para a inexecução total do contrato prevista na alínea “c” do subitem 13.2.1, de
10% a 30% do valor do Contrato.

V - Para infração descrita na alínea “b” do subitem 13.2.1, a multa será de 10% a 30% do valor do
Contrato.

VI - Para infrações descritas na alínea “d” do subitem 13.2.1, a multa será de 10% a 30% do valor do
Contrato.

VII - Para a infração descrita na alínea “a” do subitem 13.2.1, a multa será de 3% a 15% do valor do
Contrato, ressalvado o seguinte:

a) descumprimento de qualquer cláusula do contrato, exceto infrações previstas na alínea "d" do
subitem 13.2.1.

13.2.3. Na aplicação das sanções serão considerados, conforme artigo 156, § 1º, da Lei nº 14.133, de
2021:

a) a natureza e a gravidade da infração cometida;

b) as peculiaridades do caso concreto;

c) as circunstâncias agravantes ou atenuantes;

d) os danos que dela provierem para o Contratante;

e) a implantação ou o aperfeiçoamento de programa de integridade, conforme normas e orientações
dos órgãos de controle.

 

14. CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA – DA EXTINÇÃO E RESCISÃO CONTRATUAL
14.1. A rescisão do Contrato se dará nos termos dos Artigos 137, 138 e 139 da Lei nº 14.133/2021;

14.2. No procedimento de rescisão contratual, será assegurado o contraditório e a ampla defesa
sendo que, depois de encerrada a instrução inicial, a Contratada terá o prazo de 5 (cinco) dias úteis para se
manifestar e produzir provas, sem prejuízo da possibilidade de a Contratante adotar, motivadamente,
providências acauteladoras.
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14.3. A contratada reconhece que as hipóteses de rescisão são aquelas previstas na Lei nº 14.133,
de 1º de abril de 2021 e reconhece os direitos da Administração previstos no artigo 104 da mesma Lei.

14.4.

14.5. O contrato poderá ser extinto antes do prazo nele fixado, sem ônus para o contratante, quando
esta não dispuser de créditos orçamentários para sua continuidade ou quando entender que o contrato não
mais lhe oferece vantagem.

14.5.1. a extinção nesta hipótese ocorrerá na próxima data de aniversário do contrato, desde que haja
a notificação do contratado pelo contratante nesse sentido com pelo menos 2 (dois) meses de antecedência
desse dia.

14.5.2. caso a notificação da não-continuidade do contrato de que trata este subitem ocorra com
menos de 2 (dois) meses da data de aniversário, a extinção contratual ocorrerá após 2 (dois) meses da data
da comunicação.

14.6. O contrato poderá ser extinto antes de cumpridas as obrigações nele estipuladas, ou antes do
prazo nele fixado, por algum dos motivos previstos no artigo 137 da Lei nº 14.133/21, bem como
amigavelmente, assegurados o contraditório e a ampla defesa.

14.6.1. nesta hipótese, aplicam-se também os artigos 138 e 139 da mesma Lei.

14.6.2. a alteração social ou a modificação da finalidade ou da estrutura da empresa não ensejará a
extinção se não restringir sua capacidade de concluir o contrato.

14.6.3. se a operação implicar mudança da pessoa jurídica contratada, deverá ser formalizado termo
aditivo para alteração subjetiva.

14.7. O termo de extinção, sempre que possível, será precedido:

14.7.1. Balanço dos eventos contratuais já cumpridos ou parcialmente cumpridos;

14.7.2. Relação dos pagamentos já efetuados e ainda devidos;

14.7.3. Indenizações e multas.

14.8. A extinção do contrato não configura óbice para o reconhecimento do desequilíbrio
econômico-financeiro, hipótese em que será concedida indenização por meio de termo indenizatório (art.
131, caput, da Lei n.º 14.133, de 2021).

14.9. O não pagamento dos salários e das verbas trabalhistas, e o não recolhimento das
contribuições sociais, previdenciárias e para com o FGTS poderá dar ensejo à extinção do contrato por ato
unilateral e escrito do contratante e à aplicação das penalidades cabíveis.

14.10. O contratante poderá conceder prazo para que o contratado regularize suas obrigações
trabalhistas ou suas condições de habilitação, sob pena de extinção contratual, quando não identificar má-fé
ou a incapacidade de correção.

14.11. Quando da extinção, o fiscal administrativo deverá verificar o pagamento pelo contratado das
verbas rescisórias ou os documentos que comprovem que os empregados serão realocados em outra
atividade de prestação de serviços, sem que ocorra a interrupção do contrato de trabalho.

14.12.  Até que o contratado comprove o disposto no item anterior, o contratante reterá:

14.12.1. a garantia contratual - prestada com cobertura para os casos de descumprimento das
obrigações de natureza trabalhista e previdenciária, incluídas as verbas rescisórias, a qual será executada
para reembolso dos prejuízos sofridos pela Administração, nos termos da legislação que rege a matéria (art.
121, § 3º, I, e art. 139, III, b, da Lei n.º 14.133/2021); e

14.12.2. os valores das Notas fiscais ou Faturas correspondentes em valor proporcional ao
inadimplemento, até que a situação seja regularizada.

14.13. Na hipótese do subitem anterior, não havendo quitação das obrigações por parte do
contratado no prazo de 15 (quinze) dias, o contratante poderá efetuar o pagamento das obrigações
diretamente aos empregados que tenham participado da execução dos serviços objeto do contrato,
deduzindo o respectivo valor do pagamento devido ao contratado (art. 121, §3º, inciso II, da Lei nº
14.133/2021).

O contrato será extinto quando vencido o prazo nele estipulado, independentemente de terem
sido cumpridas ou não as obrigações de ambas as partes contraentes.
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14.14. O contratante poderá ainda:

14.14.1. nos casos de obrigação de pagamento de multa pelo contratado, reter a garantia prestada a ser
executada (art. 139, III, “c”, da Lei n.º 14.133/2021), conforme legislação que rege a matéria; e

14.14.2. nos casos em que houver necessidade de ressarcimento de prejuízos causados à
Administração, nos termos do inciso IV do art. 139 da Lei n.º 14.133, de 2021, reter os eventuais créditos
existentes em favor do contratado decorrentes do contrato.

14.15. O contrato poderá ser extinto caso se constate que o contratado mantém vínculo de natureza
técnica, comercial, econômica, financeira, trabalhista ou civil com dirigente do órgão ou entidade
contratante ou com agente público que tenha desempenhado função na licitação ou atue na fiscalização ou
na gestão do contrato, ou que deles seja cônjuge, companheiro ou parente em linha reta, colateral ou por
afinidade, até o terceiro grau (art. 14, inciso IV, da Lei n.º 14.133, de 2021).

14.16. Nos termos da Lei Distrital nº 5.448/2015, fica proibido o uso ou emprego de conteúdo
discriminatório, podendo sua utilização ensejar a rescisão do Contrato e aplicação de multa, sem prejuízo de
outras sanções cabíveis, que:

I - incentive a violência;

II - seja discriminatório contra a mulher, assim entendidos quaisquer conteúdos que diminuam, mesmo
que de forma indireta, metafórica ou por analogias, a capacidade laborativa, intelectual ou qualquer outra
esfera de vida da mulher;

III - incentive a violência contra a mulher, seja por apologia a quaisquer tipos de violência doméstica
tipificadas pela Lei Maria da Penha, ou ainda violência sexuais, institucionais, ou qualquer violência
fundada na condição de mulher;

IV - exponha a mulher a constrangimento ou incentive ou explore o corpo da mulher de forma
objetificada;

V - seja homofóbico, racista e sexista;

VI - incentive a violência contra as mulheres de povos e comunidades tradicionais, negras, indígenas,
ciganas, quilombos, transexuais, travestis e transgênero; por orientação sexual e de gênero e por crença;

VII - represente qualquer tipo de discriminação, especialmente voltados contra minorias em condições de
vulnerabilidade.

14.17. Os débitos da Contratada para com o Distrito Federal, decorrentes ou não do ajuste, serão
inscritos em Dívida Ativa e cobrados mediante execução na forma da legislação pertinente, podendo,
quando for o caso, ensejar a rescisão unilateral do Contrato.

14.18. Fica proibido o uso de mão de obra infantil, sob pena de rescisão do contrato e a aplicação de
multa, sem prejuízo das sanções legais cabíveis, conforme disposto na Lei nº 5.061/2013.

14.19. Nos termos da Lei Distrital nº 5.087/2013, a CONTRATADA fica obrigada a comprovar
mensalmente, junto ao gestor responsável, a regularidade no atendimento às suas obrigações de natureza
fiscal, trabalhista e previdenciária relativas a seus empregados, em caso de irregularidades, devem ser
sanadas no prazo máximo de trinta dias da detecção.

I - o não atendimento das determinações implica a abertura de processo administrativo para rescisão
unilateral do contrato por parte da Administração Pública.

 

15. CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA – DOS DÉBITOS PARA COM A FAZENDA
PÚBLICA
15.1.  Os débitos da CONTRATADA para com o Distrito Federal, decorrentes ou não do ajuste,
serão inscritos em Dívida Ativa e cobrados mediante execução na forma da legislação pertinente, podendo,
quando for o caso, ensejar a rescisão unilateral do Contrato.

 

16. CLÁUSULA DÉCIMA SEXTA  – DA COMISSÃO EXECUTORA
16.1. Os gestores e fiscais do contrato serão designados pela autoridade máxima da SES/DF, ou a
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quem as normas de organização administrativa indicarem, na forma do art. 7º da Lei nº 14.133/2021 e art.
10 do Decreto Distrital nº 44.330/2023, de forma que serão anexadas ao processo SEI vinculado a esta
contratação as publicações dos atos de designação dos agentes públicos para o exercício dessas funções;

16.2. DO MODELO DE GESTÃO DO CONTRATO
16.2.1. O contrato, ou instrumento equivalente, deverá ser executado fielmente pelas partes, de
acordo com as cláusulas avençadas e as normas da Lei Federal n.º 14.133, de 2021, e cada parte responderá
pelas consequências de sua inexecução total ou parcial.

16.2.2. Em caso de impedimento, ordem de paralisação ou suspensão do contrato, o cronograma de
execução será prorrogado automaticamente pelo tempo correspondente, anotadas tais circunstâncias
mediante simples apostila.

16.2.3. As comunicações entre o contratante e a contratada devem ser realizadas por escrito sempre
que o ato exigir tal formalidade, admitindo-se o uso de mensagem eletrônica.

16.2.4. O contratante poderá convocar representante da empresa para adoção de providências que
devam ser cumpridas de imediato.

16.2.5. O órgão ou entidade deverá permitir, consoante com as normas internas, o acesso dos
empregados da contratada às suas instalações, para entrega dos produtos solicitados.

16.2.6. Após a assinatura do contrato ou instrumento equivalente, o órgão ou entidade poderá
convocar o representante da empresa contratada para reunião inicial para apresentação do plano de
fiscalização, que conterá informações acerca das obrigações contratuais, dos mecanismos de fiscalização,
das estratégias para execução do objeto, do plano complementar de execução da contratada, quando houver,
do método de aferição dos resultados e das sanções aplicáveis, dentre outros.

16.2.7. Não estão previstas exigências que caracterizem intervenção indevida da Administração na
gestão interna do Contratado, neste instrumento. Além disso, durante a vigência do contrato, é vedado ao
Contratante fazer tais exigências, conforme estabelecido no artigo 48, inciso VI, da Lei n.º 14.133/2021 ​.
16.2.8. Preposto
16.2.8.1. A Contratada designará formalmente o preposto da empresa, antes do início da prestação dos
serviços, indicando no instrumento os poderes e deveres em relação à execução do objeto contratado.

16.2.8.2. A Contratante poderá recusar, desde que justificadamente, a indicação ou a manutenção do
preposto da empresa, hipótese em que a Contratada designará outro para o exercício da atividade.

16.2.8.3. A contratada deverá manter preposto aceito pela Administração no local do serviço para
representá-lo na execução do contrato, conforme art. 118, da Lei Federal n.º 14.133, de 2021.

16.2.9. Fiscalização
16.2.9.1. Durante a execução, o contratante deverá anotar em registro próprio todas as ocorrências
relacionadas com a execução contratual, indicando dia, mês e ano, bem como o nome dos funcionários
eventualmente envolvidos, determinando o que for necessário à regularização das falhas ou pendências
observadas, encaminhando os apontamentos à autoridade competente para as providências cabíveis.

16.2.9.2. A fiscalização não exclui nem reduz a responsabilidade da contratada, inclusive perante
terceiros, por qualquer irregularidade, ainda que resultante de imperfeições técnicas, vícios redibitórios,
emprego de material inadequado ou de qualidade inferior, e, na ocorrência desta, não implica em
corresponsabilidade da Administração ou de seus agentes e prepostos, em conformidade com o art. 120 da
Lei Federal n.º 14.133, de 2021.

16.2.9.3. A execução do contrato deverá ser acompanhada e fiscalizada pelo(s) fiscal(is) do contrato,
ou pelos respectivos substitutos, conforme caput do art. 117, da Lei Federal n.º 14.133, de 2021.

16.2.10. Fiscalização Técnica
16.2.10.1. O fiscal técnico do contrato acompanhará a execução do contrato, para serem cumpridas
todas as condições estabelecidas no contrato, de modo a assegurar os melhores resultados para a
administração, conforme o inciso VI do art. 24 do Decreto Distrital n.º 44.330, de 2023.

16.2.10.2. O fiscal técnico do contrato anotará no histórico de gerenciamento do contrato todas as
ocorrências relacionadas à execução do contrato, com a descrição do que for necessário para a regularização
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das faltas ou dos defeitos observados, de acordo com §1º, do art. 117, Lei Federal n.º 14.133, de 2021, e
inciso II do art. 24 do Decreto Distrital n.º 44.330, de 2023.

16.2.10.3. Identificada qualquer inexatidão ou irregularidade, o fiscal técnico do contrato emitirá
notificações para a correção da execução do contrato, determinando prazo para a correção, conforme o
inciso III do art. 24 do Decreto Distrital n.º 44.330, de 2023.

16.2.10.4. O fiscal técnico do contrato informará ao gestor do contato, em tempo hábil, a situação que
demandar decisão ou adoção de medidas que ultrapassem sua competência, para adotar as medidas
necessárias e saneadoras, se for o caso, conforme o inciso IV do art. 24 do Decreto Distrital n.º 44.330, de
2023.

16.2.10.5. No caso de ocorrências que possam inviabilizar a execução do contrato nas datas aprazadas, o
fiscal técnico do contrato comunicará o fato imediatamente ao gestor do contrato, conforme o inciso V do
art. 24 do Decreto Distrital n.º 44.330, de 2023.

16.2.10.6. O fiscal técnico do contrato comunicará ao gestor do contrato, em tempo hábil, o término do
contrato sob sua responsabilidade, com vistas à renovação tempestiva ou à prorrogação contratual, conforme
o inciso VII do art. 24 do Decreto Distrital n.º 44.330, de 2023.

16.2.11. Fiscalização Administrativa
16.2.11.1. O fiscal administrativo do contrato verificará a manutenção das condições de habilitação da
contratada, acompanhará o empenho, o pagamento, as garantias, as glosas e a formalização de apostilamento
e termos aditivos, solicitando quaisquer documentos comprobatórios pertinentes, caso necessário, conforme
o inciso II do art. 25 do Decreto Distrital n.º 44.330, de 2023.

16.2.11.2. Caso ocorra descumprimento das obrigações contratuais, o fiscal administrativo do contrato
atuará tempestivamente na solução do problema, reportando ao gestor do contrato para tomar as
providências cabíveis, quando ultrapassar a sua competência, conforme o inciso IV do art. 25 do Decreto
Distrital n.º 44.330, de 2023.

16.2.12. Gestor do Contrato
16.2.12.1. O gestor do contrato coordenará a atualização do processo de acompanhamento e fiscalização
do contrato contendo todos os registros formais da execução no histórico de gerenciamento do contrato, a
exemplo da ordem de serviço, do registro de ocorrências, das alterações e das prorrogações contratuais,
elaborando relatório com vistas à verificação da necessidade de adequações do contrato para fins de
atendimento da finalidade da administração, conforme o inciso IV do art. 23 do Decreto Distrital n.º 44.330,
de 2023.

16.2.12.2. O gestor do contrato acompanhará os registros realizados pelos fiscais do contrato, de todas
as ocorrências relacionadas à execução do contrato e as medidas adotadas, informando, se for o caso, à
autoridade superior àquelas que ultrapassarem a sua competência, conforme o inciso II do art. 23 do Decreto
Distrital n.º 44.330, de 2023.

16.2.12.3. O gestor do contrato acompanhará a manutenção das condições de habilitação da contratada,
para fins de empenho de despesa e pagamento, e anotará os problemas que obstem o fluxo normal da
liquidação e do pagamento da despesa no relatório de riscos eventuais, conforme o inciso III do art. 23 do
Decreto Distrital n.º 44.330, de 2023.

16.2.12.4. O gestor do contrato emitirá documento comprobatório da avaliação realizada pelos fiscais
técnico, administrativo e setorial quanto ao cumprimento de obrigações assumidas pelo contratado, com
menção ao seu desempenho na execução contratual, baseado nos indicadores objetivamente definidos e
aferidos, e a eventuais penalidades aplicadas, devendo constar do cadastro de atesto de cumprimento de
obrigações, conforme o inciso VIII do art. 23 do Decreto Distrital n.º 44.330, de 2023.

16.2.12.5. O gestor do contrato tomará providências para a formalização de processo administrativo de
responsabilização para fins de aplicação de sanções, a ser conduzido pela comissão de que trata o art. 158 da
Lei Federal n.º 14.133, de 2021, ou pelo agente, ou pelo setor com competência para tal, conforme o caso,
consoante ao inciso X do art. 23 do Decreto Distrital n.º 44.330, de 2023.

16.2.12.6. O gestor do contrato deverá elaborar relatório final com informações sobre a consecução dos
objetivos que tenham justificado a contratação e eventuais condutas a serem adotadas para o aprimoramento
das atividades da Administração, conforme o inciso VI do art. 23 do Decreto Distrital n.º 44.330, de 2023.
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16.2.12.7. O gestor do contrato deverá enviar a documentação pertinente ao setor de contratos para a
formalização dos procedimentos de liquidação e pagamento, no valor dimensionado pela fiscalização e
gestão nos termos do contrato ou instrumento equivalente.

 

17.  CLÁUSULA DÉCIMA SÉTIMA - DOS CASOS OMISSOS
17.1.

 

18. CLÁUSULA DÉCIMA OITAVA - DA PUBLICAÇÃO E DO REGISTRO
18.1.

 

19. CLÁUSULA DÉCIMA NONA – DO FORO
19.1.

19.2. Havendo irregularidades neste instrumento, entre em contato com a Ouvidoria de Combate a
Corrupção coordenada pela Controladoria Geral do Distrito Federal, por meio do Telefone: 0800-6449060.
(Decreto Distrital n.º 34.031/2012).

 

 

Documento assinado eletronicamente por André Paz de Lima, Usuário Externo, em
16/09/2025, às 16:45, conforme art. 6º do Decreto n° 36.756, de 16 de setembro de 2015,
publicado no Diário Oficial do Distrito Federal nº 180, quinta-feira, 17 de setembro de 2015.

Documento assinado eletronicamente por JURACY CAVALCANTE LACERDA JUNIOR -
Matr.1723901-X, Secretário(a) de Estado de Saúde do Distrito Federal, em 22/09/2025, às
19:27, conforme art. 6º do Decreto n° 36.756, de 16 de setembro de 2015, publicado no Diário
Oficial do Distrito Federal nº 180, quinta-feira, 17 de setembro de 2015.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site:
http://sei.df.gov.br/sei/controlador_externo.php?
acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0
verificador= 181851869 código CRC= 0E4FC646.
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Os casos omissos serão decididos pelo CONTRATANTE, segundo as disposições contidas na
Lei nº 14.133, de 2021, e demais normas federais aplicáveis e, subsidiariamente, segundo as disposições
contidas na Lei nº 8.078, de 1990 – Código de Defesa do Consumidor – e normas e princípios gerais dos
contratos.

Incumbirá ao contratante divulgar o presente instrumento no Sistema e-contratos DF e no
Portal Nacional de Contratações Públicas (PNCP), na forma prevista no art. 94 da Lei 14.133, de 2021, bem
como no respectivo sítio oficial na Internet, em atenção ao art. 91, caput, da Lei n.º 14.133, de 2021, e ao art.
8º, §2º, da Lei n. 12.527, de 2011, c/c art. 7º, §3º, inciso V, do Decreto n. 7.724, de 2012.

Fica eleito o Foro de Brasília, Distrito Federal, para dirimir os litígios que decorrerem da
execução deste Termo de Contrato que não puderem ser compostos pela conciliação, conforme art. 92, §1º,
da Lei nº 14.133/21.
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http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/leis/l8078compilado.htm
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art94
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2011-2014/2011/lei/l12527.htm#art8%25C2%25A72
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2011-2014/2012/decreto/d7724.htm#art7%25C2%25A73
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art92%25C2%25A71
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